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Social do Município de Viçosa do Ceará 

1. Objetivos 

O presente manual foi criado com o objetivo de apresentar as principais práticas de 

governança, aspectos e requisitos relacionados à gestão dos recursos do Fundo de Previdência do 

Regime Próprio de Previdência Social do Município de Viçosa do Ceará, visando à padronização 

das atividades, além de melhorar e adequar a transparência das ações do mesmo perante a 

sociedade, os conselheiros dos órgãos colegiados e em especial aos aposentados e pensionistas 

do Viçosa-Prev. Este documento será considerado o principal norteador para os profissionais da 

Diretoria-Executiva, Comité de Investimentos e Conselho Municipal de Previdência do Municipio de 

Vigosa do Ceara, sendo um pilar relevante de padronizacdo e de ciéncia aos processos e 

atividades que devem ser executadas, facilitando e contribuindo para que as ações sejam 

continuas e realizadas de forma eficiente e eficaz. Sempre buscando colocar os processos em 

conformidade com as melhores praticas de governanga, como o Pró-Gestão e as Legislacoes 

vigentes. Entretanto, outras providéncias, além das expostas podem ser tomadas desde que 

contribuam para a melhoria dos processos e das atividades. 

2. Limites de Algadas 

De acordo com o § 6° do artigo 1° da resolucdo 4.963/2021: 

§ 6° O regime proprio de previdéncia social deve definir claramente a separação de 

responsabilidades de todos os agentes que participem do processo de análise, 

avaliagdo, gerenciamento, assessoramento e decisão sobre a aplicagdo dos 

recursos, inclusive com a definição das algadas de decisão de cada instancia. 

Esse item pretende fazer a separacéo das responsabilidades dos agentes responsaveis por 

todo o processo dos investimentos e acompanhamento das aplicações, fazendo com que as 

decisões sejam tomadas de forma ágil e que atenda aos requisitos de seguranca, rentabilidade, 

solvéncia e liquidez. Tais responsabilidades também estão descritas no documento de Limite de 

Algadas na gestão de recursos. 

Neste topico serdo apresentadas as principais atividades da gestdo de recursos que 

envolvem tomadas de deciséo sobre a determinacéo da Politica de Investimentos a ser aplicada, o 

acompanhamento da sua execugdo, credenciamento das Instituições Financeiras e as 

movimentagdes financeiras. 

2.1. Politica de Investimentos e DPIN: 

2.1.1. Comité de Investimentos: 

| - Elaborar, em conjunto com a consultoria contratada e com o Comité de Investimentos a 

proposta de Politica de Investimentos de acordo com a legislagdo vigente e as 

¢ 
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perspectivas de cenário; 
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Il - Apresentar a Política de Investimentos para o Conselho Municipal de Previdência; 

1l - Enviar a ata da aprovação da politica de Investimentos para a Consultoria contratada, 

para que possa ser elaborado o DPIN. 

IV - Execução da Política de Investimentos; 

2.1.2. Conselho Municipal de Previdência: 

| - Aprovar a Política de Investimentos; 

11l - Acompanhar a execução da Politica de Investimentos; 

2.1.3. Consultoria Contratada: 

| - Auxiliar na elaboração da Politica de Investimentos; 

Il - Disponibilizar as informações suficientes para o acompanhamento da Politica de 

Investimentos em sistema préprio; 

111 - Envio do Demonstrativo da Politica de Investimentos (DPIN) pelo sistema CADPREV. 

2.2. Acompanhamento da Carteira e da Politica de Investimentos: 

2.2.1. Comité de Investimentos: 

| - Execução da Politica de Investimentos; 

Il - Acompanhar o cenario e perspectivas econémicas; 

Il - Acompanhar os indicadores de risco e retorno das aplicagdes; 

IV - Realizar calls e reunides com gestores dos fundos, como parte do processo de 

diligéncia; 

V - Verificar os parametros de riscos definidos na Politica de Investimentos, atendendo aos 

passos previstos nos planos de contingéncia, quando for o caso; 

VI - Solicitar à Consultoria contratada, parecer técnico quando os limites previstos na 

Politica de Investimentos forem atingidos, de acordo com o plano de contingéncia; 

VIl - Discussão das propostas de movimentagéo da carteira e pareceres técnicos; 

VIII - Efetuar as movimentagbes financeiras de acordo com as deliberagdes. Os 

documentos com ordens de aplicagdes e/ou resgate sempre devem ser assinados pelo 

Gestor de Recursos em conjunto com o Tesoureiro do Vigosa-Prev. 

2.2.2. Conselho Municipal de Previdéncia: 

| - Acompanhar a execugéo da Politica de Investimentos; (Á 4 
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Il - Fiscalizar a execugéo da Politica de Investimentos. 

2.2.3. Consultoria Contratada: 

| - Alimentar o sistema de informações préprio com as informagdes da carteira; 

Il - Subsidiar com informacdes os participantes do processo decisério, inclusive sobre o 

cenario e perspectivas econémicas; 

Il - Elaboração de parecer técnico sobre a carteira de investimentos, fundos de 

investimentos, instituições financeiras, produtos ofertados, dentre outros assuntos 

pertinentes a sua area de atuagéo, quando solicitado. 

2.3. Movimentações da Carteira (Aplicações e Resgates) 

2.3.1. Comité de Investimentos: 

| - Solicitar à Consultoria contratada, parecer técnico sobre novas movimentagdes na carteira; 

11 - Discussé&o do parecer sobre as movimentagées com o Comité de Investimentos; 

1l - Apresentar em reunido as propostas de movimentacéo, de acordo com as algadas dos limites 

financeiros; 

IV - Efetuar as movimentagdes financeiras de acordo com as deliberagdes. 

V - Participar diretamente das decisdes de investimento, em consonancia com a Politica de 

Investimentos; 

VI - Deliberar sobre as propostas de movimentagdo, de acordo com as algadas de limites 

financeiros. 

2.3.2. Conselho Municipal de Previdéncia: 

| - Deliberar sobre as propostas de movimentagdo, de acordo com as algadas de limites 

financeiros; 

Il - Referendar as decisGes tomadas pelo Comité de Investimentos, registrando-as em atas. 

2.3.3. Consultoria Contratada 

| - Subsidiar com informações os participantes do processo decisério, inclusive sobre o cenério e 

perspectivas econdémicas; 

Il - Elaboragéo de parecer técnico sobre a carteira de investimentos, fundos de investimentos, 

instituicdes financeiras, produtos ofertados e dentre outros assuntos pertinentes a sua area de 

atuação, quando solicitado. 
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2.4. Considerações Finais 

Este manual deve ser revisado sempre que necessário, de forma a acompanhar o 

aperfeiçoamento dos procedimentos e práticas de governança nos investimentos e a evolução da 

estrutura do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Viçosa do Ceará, Viçosa-Prev. 

Viçosa do Ceará, 25 de julho de 2022 

Jo! lva de Oliveira 

Diretor Executivo do Vigosa-Prev 

CP RPPS DIRIG | 

arftinle 
Suziane Rodrigues Tavares Fontenele 

Tesoureira do Viçosa-Prev 

CG RPPS/APIMEC 
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